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PARTE I: PRESCRIÇÃO
CONSIDERANDO reiteradas consultas sobre 
prescrição no Direito dos Transportes;

CONSIDERANDO a importância desse tema 
para o Direito dos Seguros, especialmente para 
o ressarcimento em regresso do seguro de trans-
portes;

CONSIDERANDO que juízos particulares não 
se confundem com os universais e a solução efi-
caz ao caso concreto não é veraz aos em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar 
direitos e interesses regressivos contra transporta-
dores sem prejudicar as relações entre segurados 
e seguradores;

CONSIDERANDO o sincero desejo de harmo-
nizar os legítimos interesses de todos os atores 
do contrato de seguro de transportes: segurado-
ras, corretores, segurados, estipulantes e benefi-
ciários;

CONSIDERANDO que algumas condutas e 
práticas não mais se ajustam aos princípios e ob-
jetivos do Direito Contemporâneo;

Resolvi escrever esta carta-aberta com informa-
ções que espero sejam úteis aos que trabalham 
com o Direito dos Seguros e o Direito dos Trans-
portes, fazendo-o de modo simples, prático, obje-
tivo e, espero, didático.

Em que pese a rouquidão de minha voz e a ausên-
cia de especial talento, amparo-me na experiência 
profissional cotidiana de não poucos anos para le-
var ao conhecimento dos colegas e profissionais 
dos seguros estas breves notas.

Que à minha presente ousadia sejam dados o be-
nefício da generosidade e a graça da boa-vontade, 
pois são apenas neles que me fundo, esperançoso.

I.DOS MODOS, DOS 
PRAZOS PRESCRICIONAIS 
E DO INÍCIO DE SUAS 
CONTAGENS

Prescrição é a perda do direito de ação pelo 
decurso do tempo. Abaixo, as prescrições rela-
tivas aos litígios contra os transportadores de 
cargas, segundo os modais:

Transporte marítimo (nacional e internacio-
nal): um ano, Decreto 116/1967. Início da conta-
gem: data de descarga no porto de destino (e/ou 
data do sinistro, quando perfeitamente identifica-
da ou identificável).

Transporte rodoviário (nacional e internacio-
nal): um ano, art. 18, Lei 11.442/2007. Início da 
contagem: data da entrega no lugar de destino (e/
ou data do sinistro, quando perfeitamente identifi-
cada ou identificável).

Transporte aéreo nacional: dois anos, art. 317 
da Lei nº 7.565/1986, Código Brasileiro de Aero-
náutica. Início da contagem: data do desembar-
que no aeroporto de destino (e/ou data do sinistro, 
quando perfeitamente identificada ou identificá-
vel).

Transporte aéreo internacional: dois anos, art. 
35 da Convenção de Montreal. Início da conta-
gem: data do desembarque no aeroporto de des-
tino (e/ou data do sinistro, quando perfeitamente 
identificada ou identificável).

Transporte ferroviário (nacional ou interna-
cional): um ano, art. 9º do Decreto das Estradas 
de Ferro: 2.681/1912. Início da contagem: des-
carga na estação ferroviária de destino (e/ou data 
do sinistro, quando perfeitamente identificada ou 
identificável).

Transporte multimodal: art. 22 da Lei nº 9.611 
de 19 de Fevereiro de 1998 (Lei do Transporte 
Multimodal). Um ano, se houver a entrega da 
carga no lugar de destino e noventa dias, se não 
houver essa entrega. [Importante: só se considera 
transporte multimodal aquele com instrumen-
to contratual específico, constituindo-o. Trata-
-se do transporte juridicamente atribuído a único 
ator, que, expressa e formalmente, assume todos 
os modos e etapas da operação de transporte.

Demandas contra depositários (armazéns) e/ou 
operadores portuários são comuns no cenário 
dos ressarcimentos dos seguros de transportes, 
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razão pela qual trato das suas prescrições nestas 
notas dedicadas aos transportadores.

Depósito (de cargas): três meses, art. 11, §1º, 
Decreto 1.102/1093. Início da contagem: data do 
recebimento da carga pelo depositário. Em casos 
extraordinários, pode-se adotar a data da ocorrên-
cia do sinistro, desde que absolutamente certa e 
comprovada.

Operação Portuária: um ano, segundo entendi-
mento firmado pelo Superior Tribunal de Justi-
ça, Decreto 116/1967, por equiparação. Adota-se 
esse Decreto porque a Lei n° 12.815/2013, que 
disciplina as operações portuárias, não tratou es-
pecificamente da prescrição por danos nas cargas 
durante movimentação e estadia. Início da conta-
gem: a data da ocorrência (sinistro).

II. CASUÍSTICAS QUE EXIGEM 
ESPECIAL ATENÇÃO

Muito importante:

Em direito material, contam-se os prazos desta 
forma: exclui-se o dia de começo e inclui-se o 
de final.

Exemplo: pretensão contra transportador maríti-
mo, prazo ânuo, com fato gerador em 20 de agos-
to de 2022, a prescrição consumar-se-á em 19 de 
agosto de 2023.

Casuística 1:

Transporte exercido por agente de cargas (ou 
logístico): adota-se o prazo destinado ao modo de 
transporte utilizado. Se mais de um, aquele que 
for considerado o principal.

Casuística 2:

É possível adotar outro critério legal em subs-
tituição a esses prazos prescricionais?

A rigor, não. Existe tese em defesa do uso do pra-
zo trienal do art. 206, §3º, V, do Código Civil, 
que trata da pretensão de reparação civil. Eu já fiz 
uso dela algumas vezes, com e sem sucesso. Con-
sidero-a boa, porém não a recomendo. A ortodo-
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xia jurídica segue o princípio da especialidade 
para a solução de conflitos aparente de normas, 
que dispõe que regra especial prefere a geral. Por 
mais que existam ótimos argumentos em defesa 
do prazo trienal, melhor evitar riscos judiciais 
e cuidar atenciosamente dos prazos específicos 
para cada modo de transporte, os depósitos de 
cargas e as operações portuárias. Nenhuma má-
xima jurídica é maior do que a sabedoria popular 
e os ditados como “prudência e caldo de galinha 
não fazem mal a ninguém” e “melhor prevenir do 
que remediar”.

Casuística 3:

Tese da actio nata, data da sub-rogação: segun-
do essa tese, reconhecida pelo Superior Tribunal 
de Justiça, o direito de regresso da seguradora 
nasce com o pagamento da indenização. A sub-
-rogação é o ato-fato gerador do direito. Trata-se 
de tese por enquanto vencedora e com fortes ar-
gumentos e fundamentos. Apesar disso, não a re-
comendo como regra. Não é incomum o Superior 
Tribunal de Justiça mudar seus entendimentos e, 
no caso, nem se poderia cogitar algum mecanis-
mo de calibragem como a teoria da modulação 
dos Precedentes, já que o entendimento não se 
confunde com Precedente. Por isso, melhor usar 
os critérios que seriam usados pelo dono da carga 
se não lhe amparasse cobertura securitária. A tese 
do nascimento do direito na data da sub-rogação 
há de ser encarada como “soldado de reserva” ou 
“argumento estratégico” e, portanto, usada so-
mente em situações extraordinárias e verdadeira-
mente justificáveis.

III. DA INTERRUPÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO

No Brasil, a interrupção só pode ser exercida 
única vez e exclusivamente pela via judicial. 
O Código de Processo Civil de 2015 mudou 
a forma e o nome da medida judicial de 
interrupção do prazo prescricional, mas não 
seu conteúdo. Antes, falava-se em Protesto 
Interruptivo de Prescrição, hoje em 
Notificação Judicial.

A natureza jurídica da atual Notificação Judicial 
é rigorosamente a mesma do antigo Protesto In-
terruptivo de Prescrição: ato de jurisdição volun-
tária, sem contraditório, preservativo de direitos 
e ações.

A notificação judicial de interrupção pode ser 
requerida autonomamente ou em outra ação que 
não seja, obviamente, a de reparação de dano ou 
de ressarcimento em regresso.

Com a distribuição da medida judicial tem-se por 
interrompido o fluxo do prazo prescricional, em-
bora o ato que efetivamente o interrompa seja o 
despacho inicial (exatamente aquele que determi-
na a notificação do transportador ou depositário). 
A demora na efetivação da notificação não pre-
judica quem exerceu tempestivamente o direito. 
O jurisdicionado não pode ser prejudicado pela 
morosidade da Justiça.

Depois de interrompida a prescrição, haverá o 
fluxo de novo período, sendo que o termo inicial 
da contagem será não mais o do fato gerador de 
antes e, sim, o da distribuição da Notificação Ju-
dicial. Em verdade, o realmente inaugura a con-
tagem é o do último ato processual da própria 
Notificação, sendo que por último ato processual 
há de ser entendido o emanado do juiz, não o de 
impulso oficial, de mero expediente. Mas, por 
excesso de cautela, recomendo fortemente a uti-
lização da data de distribuição (critério objetivo 
e incontroverso). Aquele, embora previsto em lei, 
sempre cederá espaço para dúvidas; este, jamais.

Para ajuizar a Notificação Judicial e interromper 
a prescrição não se faz necessária a titularidade 
do direito, bastando a expectativa. Aquele que 
tiver expectativa de direito também tem legiti-
midade ativa.

Logo, o segurador da carga pode (e deve) inter-
romper a prescrição mesmo sem a efetivação da 
sub-rogação e isso não implica ato de assunção 
de pagamento de indenização nem o compromete 
com o segurado. A preservação de expectativa de 
direito regressivo contra o transportador não se 
confunde com reconhecimento de direito de in-
denização do segurado. Situações jurídicas abso-
lutamente distintas.

Página 5



Não me cabe, aqui ou em qualquer oportunidade, 
de modo algum, até em nome das sempre desejá-
veis elegância e prudência, opinar sobre as rela-
ções entre as partes do contrato de seguro, porém 
posso em boa-fé dizer que talvez não seja adequa-
do negar pagamento de indenização ao segurado 
por não interromper o fluxo do prazo prescricio-
nal contra o transportador (ou o depositário). E 
digo a palavra talvez com o cuidado com que o 
enxadrista movimenta seus bispos e sua rainha no 
tabuleiro, dado o caráter aberto deste texto. Fosse 
consulta privada, específica, muito provavelmen-
te a ênfase pela não negativa seria hiperbólica.

Trata-se de questão bastante controversa e deli-
cada, reconheço. Sei que cada seguradora tem sua 
política interna a respeito, cabendo-me apenas 
respeitá-la com inegável temor reverencial. Não 
posso, porém, deixar de considerar que, bem ou 
mal, com a comunicação do sinistro, o segura-
dor sabe de antemão que poderá eventualmente 
buscar o ressarcimento em caso em caso de paga-
mento de indenização, cabendo-lhe, portanto, até 
mais do que o segurado, cuidado com a preserva-
ção dessa legítima expectativa de direito.

Essa ciência permite argumentar que, sabendo da 
possibilidade de busca de ressarcimento, tem o 
segurador, principal interessado, o dever de pro-
teger seu futuro direito. De deveres e cuidados o 
segurado não se vê livre com a proteção securi-
tária, mas não pode o contrato lhe ser um peso e 
fonte de encargos que não seja exatamente os da 
órbita de sua atuação contumaz, fundamental.

O ressarcimento faz parte da índole do negócio 
de seguro, ao passo que a reparação de danos não 
integra o escopo negocial do dono da carga, segu-
rado. Por isso, ainda que lhe seja recomendável 
o esforço especial em alguns pontos, convém ao 
segurador atentar diretamente aos seus legítimos 
direitos, ainda que em formação. É sabido que o 
segurado tem que preservar o direito de regresso 
do segurador, mas nem sempre se sabe quais são 
os deveres que dele se podem razoavelmente es-
perar e exigir.

Parece-me ideal que o segurado interrompa a 
prescrição. Fazendo-o garantirá seu direito de 
ação contra o transportador em caso de não re-

cebimento de indenização, que lhe poderá ser 
negada por diferentes motivos. Além disso, a in-
terrupção evitará discussões com seu segurador. 
Vivemos, contudo, no mundo dos fatos, não no 
das ideias, no mundo do possível, não no ideal. 
Considerando tudo isso, acredito sinceramente 
que se o segurado não promover a interrupção 
não perderá seu direito (salvo em caso de prévia, 
formal, expressa orientação do segurador, clara-
mente aquiescida pelo segurado, quanto ao dever 
de interrupção, observando-se o princípio da ra-
zoabilidade).

Na maior parte das vezes, o segurador tem mais 
expertise nesse campo do que o segurado, o que 
reforça a sugestão de não se negar a indenização 
apenas por causa disso, salvo em casos muito es-
peciais e no quais houve orientação prévia e de-
talhada a respeito.

Tendo-se em conta que o segurador tem legitimi-
dade ativa para notificar judicialmente o transpor-
tador (ou o depositário ou o operador portuário), 
mesmo antes da sub-rogação e a tese do actio 
nata (data da sub-rogação), parece-me difícil 
sustentar judicialmente a negativa de pagamento 
de indenização por causa da não interrupção da 
prescrição.

Interessante como a famosa dialética do Direito 
gera situações complexas e espinhosas: a tese do 
actio nata (data da sub-rogação) pesa em favor 
do segurado em relação a não se negar indeni-
zação pela não interrupção da prescrição contra 
o transportador. Se a Justiça diz que o direito do 
segurador nasce com a sub-rogação, como negar 
indenização ao segurado que não interrompeu 
prazo que ainda não começou a fluir relativamen-
te ao segurador? Curiosa e paradoxalmente, o que 
se sugere é: reconhecer que a tese da actio nata 
(sub-rogação), que é em si boa para as segurado-
ras, não deve ser usada sem extrema necessidade, 
porém há de ser considerada primacialmente nas 
relações com os segurados. Em existindo, enfra-
quece-se ainda mais a negativa de indenização 
por falta de interrupção judicial da prescrição 
contra o transportador.

Em se tratando de prescrição, todo cuidado ja-
mais será pouco e posições mais conservadoras, 
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ortodoxas, são recomendáveis: melhor a segu-
radora chamar para si o controle da situação 
e preservar sua expectativa de direito do que 
correr riscos desnecessários. Usar os prazos 
corretamente, interromper as prescrições di-
retamente e não onerar sem efetiva necessida-
de e causa absoluta os segurados.

IV. CONCLUSÃO

Os prazos prescricionais específi cos devem ser 
observados e preservados. Situações muito par-
ticulares podem e devem ser tratadas de forma 
diferenciada, mas não geram protocolos proce-
dimentais. As notas aqui expostas e amplamente 
divulgadas são embasadas no ordenamento jurí-
dico, expressão que abraça normas legais, prin-
cípios jurídicos, jurisprudência, doutrina e, até, 
máximas de experiência.

Essas notas são especialmente informadas por 
princípios vetores como os da razoabilidade, pro-
porcionalidade, isonomia, equidade, boa-fé obje-
tiva e buscam sinceramente a conciliação legítima 
e moralmente ordenada de interesses.

Nunca me olvido da condição de advogado de 
seguradores, o que muito me honra e da qual sou 
profundamente grato. Quando opino algo que 
talvez contrarie, ao menos aparentemente, os in-
teresses de quem defendo, faço-o por três subs-
tanciais (e, espero, justos) motivos: 1) a perpétua 
busca da verdade (que nem sempre é agradável); 
2) o perpétuo desejo de conciliar direitos e inte-
resses (aspiração ao bem comum) e 3) controlar 
danos e incentivar cuidados, incrementando con-
dutas (contingenciamento e prudência).

Agradeço a honrosa atenção e espero que o con-
teúdo desta carta-aberta possa ser realmente útil, 
aplicável diariamente aos que trabalham com os 
seguros de transportes.
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PARTE II: DECADÊNCIA 
(Carta-protesto)
CONSIDERANDO reiteradas consultas so-
bre carta-protesto e decadência (no Direito dos 
Transportes);

CONSIDERANDO artigos e ensaios que escre-
vi, sempre com forte amparo jurisprudencial e o 
objetivo de viabilizar saudavelmente o ressarci-
mento em regresso;

CONSIDERANDO a importância desse tema 
para o Direito dos Seguros, especialmente o res-
sarcimento em regresso do seguro de transportes;

CONSIDERANDO que juízos particulares não 
se confundem com os universais e a solução efi-
caz ao caso concreto não é veraz aos em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar 
direitos e interesses regressivos contra transpor-
tadores sem prejudicar as relações entre segura-
dos e seguradores;

CONSIDERANDO o constante desejo de har-
monizar os legítimos interesses de todos os atores 
do contrato de seguro de transportes: segurado-
ras, corretores, segurados, estipulantes e benefi-
ciários;

CONSIDERANDO que algumas condutas e 
práticas não mais se ajustam aos princípios e 
objetivos do Direito Contemporâneo, informado 
que é por princípios como o da razoabilidade, da 
proporcionalidade, da efetividade, da isonomia e 
da equidade;

CONSIDERANDO que é necessário desonerar, 
tanto quanto possível, segurados sem que se te-
nha por afetado o direito de regresso dos segu-
radores;

CONSIDERANDO que nem sempre o que é 
ideal corresponde ao que é real e que temos, to-
dos, que ser guiados pela arte do possível;

CONSIDERANDO que muitos segurados em 
boa-fé nem sempre conseguem cumprir algumas 
formalidades que são próprias do cenário e do di-
reito de transportes;

CONSIDERANDO o objetivo sincero que todo 

segurador tem de cumprir sua missão institucio-
nal e que as negativas de pagamentos de indeni-
zações são exceções, não regras;

CONSIDERANDO que é sempre melhor litigar, 
como autor da ação, contra o causador de dano, 
buscando o ressarcimento, do que ser réu em co-
brança demandada por segurado;

Resolvi escrever esta carta-aberta com informa-
ções que espero sejam úteis aos que trabalham 
com o Direito dos Seguros e o Direito dos Trans-
portes, fazendo-o de modo simples, prático, obje-
tivo e, espero, didático, na forma de breve notas, 
verdadeiros bullets points.

Nunca deixo de comentar que o direito é dialético 
por excelência e que os entendimentos firmados 
pela Justiça podem mudar subitamente. O que 
ora escrevo e apresento, contudo, é fundado em 
muito estudo, na prática diária da advocacia e na 
lógica jurídica.

Nenhuma afirmação, aqui, é absoluta e impas-
sível de crítica, mas todas foram e são testadas 
positivamente nos litígios diários e podem, ao 
menos neste momento, ser aplicadas com boa se-
gurança:

I

É possível substituir a carta-protesto por outros 
meios de prova da ocorrência do sinistro de 
transporte: TFA (Termo de Faltas e Avarias), 
Siscomex-Mantra, Boletim de Ocorrência, 
documentos e instrumentos emitidos pelos 
próprios transportadores.

II

É possível protestar por meio de e-mail, ainda 
que não haja, por parte do interessado, sistema 
seguro de comprovação de efetivo recebimento.

III

Em se tratando de carta-protesto encaminhada 
pelo correio, sempre com aviso de recebimento, 
o prazo de dez dias pode ser considerado para a 
postagem em si, não necessariamente para o re-
cebimento.

IV
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É válida e eficaz a carta-protesta recebida pela 
portaria de condomínio onde o transportador é 
sediado ou tem filial ou representante;

V

No caso de cadeia logística de transporte com vá-
rios atores, tem-se como razoável entender que o 
protesto formulado contra um deles a todos apro-
veita;

VI

O agente de cargas tem legitimidade para receber 
a carta-protesto, sendo dispensável apresentação 
contra seus parceiros operacionais;

VII

Só se exige carta-protesto em transportes nacio-
nais ou internacionais com término no Brasil.

VIII

Se o sinistro ocorreu durante o depósito, não há 
necessidade de carta-protesto contra o depositá-
rio.

IX

O art. 754 do Código Civil, que trata da carta-pro-
testo, não é exigível ao segurador sub-rogado. 

X

Em casos de roubos, extravios, tombamentos 
(sem continuidade dos transportes), enfim, de 
não entrega da carga, não há necessidade de car-
ta-protesto.

CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS:

Sobre a afirmação do item IX, convém observar 
entendimento cada vez mais forte na Justiça de 
que o direito de regresso do segurador não nasce 
com o inadimplemento do contrato de transporte, 
mas pelo pagamento da indenização ao segurado. 
Quando um segurador demanda o ressarcimento, 
ele não o faz necessariamente contra um trans-
portador, porém um autor de dano. Saí de cena o 
Direito dos Transportes e entra o Direito Civil. A 
ausência (ou intempestividade) da carta-protesto 
não gera decadência ao segurador sub-rogado.

Por isso é que se diz que o art. 754 do Código 
Civil somente obriga as partes contratantes do 
transporte, não quem lhe é estranho. Se o segu-
rador entendeu ser risco de transporte e efetuou o 
pagamento de indenização tem o direito de bus-
car ou regresso, independentemente de a carta-
-protesto ter ou não sido lançada pelo segurado, 
dono da carga, contra o transportador.

ENFIM:

Não posso afirmar que sempre será assim, segun-
do os dez itens ora expostos, e que jamais have-
rá decadência contra o segurador sub-rogado em 
caso de ausência ou de intempestividade da car-
ta-protesto. Se o fizesse, seria temerário. Posso, 
porém, afirmar que esses pontos são fortes, abra-
çados pela jurisprudência e podem ser bem con-
siderados pelos interessados. Penso sinceramen-
te que sinistros bem regulados, com rico acervo 
probatório sobre a conduta faltosa do transpor-
tador, ultrapassam discussões sobre decadência 
por eventuais ausências ou intempestividades de 
cartas-protestos. A experiência profissional assim 
me autoriza dizer.

Importante lembrar que o art. 754 do Código Ci-
vil existe, por imperativo lógico, para proteger 
transportadores de alegações duvidosas, para não 
dizer indevidas, de donos de cargas muito tem-
po depois de concluídos os transportes. Ela não 
serve, portanto, como salvo-conduto à irrespon-
sabilidade irrestrita nem como biombo de danos. 
Flexibilizar sua interpretação é caminhar com os 
princípios fundamentais do Direito, homenagear 
a reparação civil, buscar a responsabilização de 
autores de danos e enxergar a lei com as lentes de 
ordem moral.

Toda disputa judicial implica riscos e o tema 
ainda está em aberto e é alvo de muitas discus-
sões. Não obstante, dou testemunho fiel de que 
nos últimos anos, postulando em defesa dos di-
reitos regressivos dos seguradores sub-rogados 
contra transportadores, perdi apenas um caso 
por decadência pela ausência de carta-protesto 
(e não substituição pelo Siscomex-Mantra), no 
TJRJ, e que hoje se encontra no STJ, aguardando 
julgamento e com boas perspectivas de reversão.
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Evidentemente que não posso me imiscuir nas 
políticas internas das seguradoras sobre o assun-
to. Isso seria absolutamente indelicado de minha 
parte, senão impertinente. Compreensível que al-
gumas seguradoras sejam mais rigorosas do que 
outras em relação ao assunto. Não há nada errado 
nisso. Posso, porém, em boa-fé, visando o bem 
comum, sugerir que a questão da carta-protesto 
não seja fundamental na decisão de se pagar ou 
não indenizações de seguros.

A ausência (ou intempestividade) da carta-pro-
testo não é irrelevante, decerto; igualmente, mui-
to aproveita a orientação constante dos segurados 
para que tenham, tanto quanto possível, cuidado 
especial com sua apresentação. Todavia, proble-
mas de ausência ou de intempestividade podem 
ser solucionados com razoável, para não dizer 
bom, grau de segurança e o ressarcimento exerci-
do de modo robusto.

Enquanto isso, sigo dialogando com nossos par-
lamentares a fim de suprimir o art. 754 do Código 
Civil ou, ao menos, lhe dar redação mais flexível. 
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